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PORTARIA Nº 1175/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS ANUAIS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, usando das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias aos servidores conforme discriminado abaixo: 

 

• Férias anuais 02/06/2025 a 01/07/2025 
• Bruno Luiz de Paula Barbosa (gozo 02/06/2025 a 18/06/2025 e 03/11/2025 a 14/11/2025)  

• Cristiane Maria do Nascimento Pereira  

• Leidiane Stefane de Paula  

• Ronaldo Leoncio da Silva  

• Simone Aparecida Duarte Cunha 

 

• Férias anuais 03/06/2025 a 02/07/2025 

• Jorge Adriano da Silva  

 

• Férias anuais 04/06/2025 a 03/07/2025 
• Raphaela Alvim Almada (gozo 04/06/2025 a 18/06/2025 e 16/01/2026 a 30/01/2026) 

 

• Férias anuais 09/06/2025 a 08/07/2025  
• Geisa Ernestina de Paula Chagas (gozo 09/06/2025 a 28/06/2025 e 18/08/2025 a 27/08/2025) 

 

• Férias anuais 23/06/2025 a 22/07/2025  
• Ana Paula de Abreu Carvalho (gozo 23/06/2025 a 07/07/2025 e 01/09/2025 a 15/09/2025) 

 

• Férias anuais 26/06/2025 a 25/07/2025  

• Eliane Carvalho Custodio de Almeida  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 29 de maio de 2025. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 29 de maio de 2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 


